
ATA DA 8ª. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2018 DA COMAIV 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às quatorze horas e trinta minutos, 
realizou-se a oitava Reunião Extraordinária do ano da COMISSÃO MUNICIPAL DE ANÁLISE DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA – COMAIV, por meio digital, com a seguinte pauta: 1) Ratificação 
quanto a deliberação do relatório do empreendimento relativo ao PA 67211/2016-08 e 
consequentemente ajustes na Minuta do Primeiro Aditivo ao Termo de Responsabilidade de 
Implantação de Medidas Mitigadoras e/ou Compensatórias - TRIMMC, considerando 
colocações feitas pela CET; 2) Termo de Referência para elaboração do EIV relativo ao 
empreendimento objeto do P.A. nº 77748/2018-21, considerando o prazo para emissão do 
referido termo. Participaram eletronicamente os representantes Claudia Sodero, da SEGOV; 
Mabel Cardama, da SEFIN; Luciane Beck, da CET; Daniel Onias, da SESEG; Ricardo Serra, da 
SAPIC; Carlos Eizo, da SESERP; Cristiane Guedes, da SEDUC e Carolina Ozawa, da SMS. A 
servidora Andreia Orlandini Nunes, da SEDURB, enviou por meio eletrônico o Relatório do 
Empreendimento e o Aditivo ao Termo de Responsabilidade de Implantação de Medidas 
Mitigadoras e/ou Compensatórias – TRIMMC da Concessionária Ecovias dos Imigrantes S/A com 
as alterações e ajustes que incorporam as considerações elencadas pela representante da CET; 
bem como a Minuta do Termo de Referência da Elevações Portuárias S/A ofertada pela 
subcomissão. Todos se manifestaram, por e-mail, favoravelmente aos termos dos documentos 
apresentados. Não havendo mais nenhum item a ser analisado, encerrou-se, então, a reunião 
eletrônica.  Para a lavratura da presente ata que lida e achada exata, vai assinada por mim, 
Andreia Orlandini Nunes e por todos os presentes. 
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